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LEI 0RDINÁRIA N° 598, DE 04 DE SETEMBR0 DE 2023

Emen±t#. Dispõe  sobre  a críação  do  SERVIÇO  DE
INSPEÇÃO M:UNICIPAL de  Ouro Velhofl3B e dâ
Üütras prüvid£nrias.

0 PREFEITO CONSTITUCI0NAL DO MUNICÍPIO DE 0UR0 VELH0fl?B, no uso de
suas atribuições legais, que me coníere a Legislação Federal e, em especial a Lei Orgânica
Municipal, faz saber que a Egrégia Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono
a Lei Ordinária cujo texto abaixo se encontra:

Art. 1° Esta Lei cria o Serviço de lnspeção Münicipal de OUROVELHO/PB, no âmbito da
Secretaria  Mumicipal  de  Desenvolvimento  Rural  e  regula  a  obrigatoriedade  de  prévia
inspeção e fiscalização dos produtos de origem animal, produzidos no território municipal,
destinados ao consumo humano, com fundamento no art. 23, inciso 11, combínado com o art.
24, incisos V, VIIl e XIl da Constituição Federal, e em consonância com o disposto nas Leis
Federais n°. 1.283, de 18 de dezembro de 1950, n°. 8.171, de 17 de janeiro de 1991 e n°. 7.889,
de  23 de novembro  de  1989,  no  Decreto n°.  5.741,  de  30  de março  de 2006  e  dá  outras
providências.

§ 1° - A inspeção e fiscalízação municipal de que trata esta Lei abrange os aspectos industrial
e sanitário dos produtos de origem anímal, comestíveis ou não, através da Ínspeção ante e
post  mortem  dos  anímais  destinados  ao  abate,  bem  como  o  recebimento,  manipulação,
fracionamento, transformação, elaboração, conservação, acondicionamento, armazenamento,
embalagem, depósito, rotulagem e trânsito de produtos de origem animal no âmbito do
Município de OURO VELHO/PB.

§ 2° - 0 Município aderirá ao Sistema Uníficado de Atenção à Sanidade Agropecuária -
SUASA, de acordo com as disposições regulamentares das Leis Federais referidas no caput,
especia]mente o disposto no Decreto n°. 5.741, de 30 de março de 2006.

Art. 2° - É de uso ordinário do SIM, 1egislações específicas, especialmente às pubHcadas pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária, Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade lndustrial e Miiristério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Parágraío    Úrico.    Entende-se    por    legislações    específicas    os    atos    publicados    ou
disporibilizados pelo poder legislativo ou executivo, do âmbito federal ou estadual, ou por
outras   entidades   oficiais,   contendo   regras,   normas   complementares   ou   descrições
relacionadas com o conteúdo dessa Lei.
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Art. 4° -Ficam sujeitos à inspeção, reinspeção e fiscalização previstas nesta Lei:

I - os animais destinados ao abate, seus produtos, subprodutos e matérias-primas;
11 - o pescado e seus derivados;
111 - o leite e seus derivados;
IV - os ovos e seus derivados;
V - os produtos das abemas e seus respectivos derivados.

Art. 5° -No exercício de suas atividades, o SIM deverá notificar o Serviço de Defesa Sanitária
da Paraíba, sobre a§ enfermidades passíveis de aplicação de medidas sanitárias.

Art. 6° - As regras estabelecidas nesta Lei têm por otietivo garantir a proteção da saúde da
população, a identidade, quafidade e segurança higiêrico-sanitária dos produtos de origem
arúmal destinados aos consumidores.

§ 1° - Os produtores rurais, industriais, dístribuidores, cooperativas e associações, industriais
e  agroindustriais,  e  quaisquer  outros  operadores  do  agronegócio  são  responsáveis  pela
garantia de  que  a inocuidade  e  a qualidade  dos produtos  de  origem  animal não  sejam
comprometidas,.

§ 2° - Os produtores ruraís e os demais integrantes das cadeias produtivas cooperarão com as
autoridades competentes para assegurar maior efetividade dos controles oficiais e a melhoria
da inocuidade dos produtos de origem anímal;

§ 3° - 0 SIM trabaHiará com oHetivo de garantir a inocuidade, a Íntegridade e a qualidade do
produto final, publicando normas técnicas e h"truções em que a avaliação da quaHdade
sanitária estará fundamentada em parâmetros técnicos de Boas Práticas Agroindustriais e
Alimentares, respeitando, quando possível, as especificidades locais e as dfferentes escalas
de produção, considerando, inclusive, os aspectos sociais, geográficos, históricos e os valores
culturais agregados aos produtos.

Art. 7° - A fiscafização e a Ínspeção de produtos de origem anímal têm por objetivos:

I - proteger a saúde do consumidor;
11 - Íncentivar a memoria da qualidade desses produtos;
111 - promover o desenvolvimento do setor agropecuário.

Art. 8° -0 SIM poderá estabelecer parcerias e cooperação técnica com Municípios, Estados e
Urião, poderá participar de Consórcio de municípios para facifitar o desenvolvimento de
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I - a elaboração, gestão, planejamento e auditoria de programas de Ínteresse à Saúde Pública;
11 - o suporte e apoio aos programas de Defesa Sanitária Animal;
111 - a divulgação de informações de Ínteresse dos consumidores desses produtos;
IV - o Íncentivo à educação sanitária, através dos seguintes mecanismos:

a) divulgação da legislação específica;
b} divulgação, no âmbito dos órgãos envolvidos, das ações relativas à inspeção e Íiscalização
de aHmentos;
c) fomento da educação sanitária no ensino fundamental e médio;
d) desenvolvimento de programas permanentes, com a pímticipação de entidades privadas,
para conscientizar o consumidor da necessidade da qua]idade e segurança dos produtos
alímentícios de origem anímal.

Ari. 10 - A inspeção e a fiscalização serão realízadas:

I - nas propriedades rurais fomecedoras de matérias-primas destinadas à manipulação ou ao
processamento de produtos de origem animal;
11  -  nos  estabelecimentos  que  recebem  as  diferentes  espécies  de  anímaís  para  abate  ou
industriaHzação;
111 - nos estabelecimentos que recebem o pescado para manipulação ou industrialização;
IV  -  nos  entrepostos  de  ovos,  nos  estabelecimentos  que  produzem  e  recebem  ovos  em
natureza para expedição ou para Índustrialização;
V  -  nas  usinas  de  beneficiamento  de  leite,  nas  fábricas  de  laticínios,  nos  postos  de
recebimento, refrigeração e mamipulação dos seus derivados e nas propriedades rurais com
Ínstalações  adequadas  para  a  manipulação,  Índustrialízação  ou  preparo  do  leite  e  seus
derivados, sob qualquer forma, para o consumo;
VI - nos  estabelecimentos  que  extraem  ou recebem o mel,  a cera de abelha e  os  outros
produtos das abemas para beneficiamento ou industrialízação;
VII - nos estabelecimentos que recebem, manipulem, armazenem, conservem, acondicionem
ou expedem matérias-primas e produtos de origem anímal comestíveis e não comestíveis,
procedentes de estabelecimentos registrados ou relacionados;
VIII - nos estabelecimentos que recebem, industrialízam e distribuem produtos de origem
animal não comestíveis.

Ari.  11  -  É  da competência  do  Médico  Veterinário  Oficial do  SIM realizaff  a inspeção  e
fiscalização  nos  estabelecimentos  previstos  nos  incisos  1  a  VIII,  do  art.11.  que  façain
comércio:

I - muricipal;
11 - intem.unicipal, enquanto reconhecida a equivalência dos seus serviços de Ínspeção aos
do  Mínistério  da  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento,  através  da  adesão  ao  Sistema
Brasileiro de lnspeção de Produtos de Origem Ânimal - SISBI-POA, do Sistema Uhificado de
Atenção à Sanidade Agropecuária - SUASA.                                                               Âllflüitõ
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Art. 12 - Nas casas atacadistas e nos estabelecimentos varejistas destinados ao comércio de
produtos de origem anímal, a Secretaria da Saúde do Estado ou do Município procederão às
ações de vigilância sanitária.

Parágrafo Único. 0 SIM poderá celebrar convênio com os órgãos mencionados no caput
deste  artigo, para estabelecer ações conjuntas na Ínspeção  e na fiscalízação dos aspectos
higiêrúco-sanitários dos produtos de origem anímal no segmento varejista.

Art. 13 -Serão ob.etos de registro, inspeção e fiscalização previstas nesta Lei, entre outros:

I - arrimais destinados ao abate, seus produtos, subprodutos e matérias-primas;
11 - pescado e seus derivados;
111 - 1eite e seus derivados;
IV - ovos e seus derivados;
V - produtos de abema e seus derivados.

Art. 14 - 0 SIM poderá também celebrar convêrúos com municípios,  órgãos e entidades
visando estabelecer ação conjunta para a realização de suas atividades.

Parágrafo Úrico.  As ações conjuntas poderão englobar aquelas relacionadas aos aspectos
higiêrico-sanitários,  à  proteção  e  defesa  do  consumidor,  à  saúde,  ao  abastecimento  e  à
promoção do desenvolvimento do setor agropecuário.

Ari. 15 - 0 Chefe do Poder Executivo do Münicípio regulamentará a presente Lei, dentro do
prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua publicação.

§ 1° A regulamentação de que trata este dispositivo abrangerá:

I - a classificação dos estabelecimentos;
11 - as condições e exigências para registro, como também para as respectivas transferências
de propriedade;
111 - as condições higiêrico-sarritárias e tecnológicas dos estabelecimentos;
IV   -   as   condições   gerais   das   Ínstalações,   equipamentos   e   práticas   operacionais   de
estabelecimento agroindustrial rural de pequeno porte, denominado agroindústria familiar,
das micro e pequenas empresas, observados os príncípios básicos de higiene dos alímentos,
tendo como objetivo a gaLrantia da inocuidade dos produtos de origem animal;
V - os deveres dos proprietários, responsáveis ou seus prepostos;
VI - a inspeção ante e post mortem dos anímais destinados ao abate;
VII - as questões referentes ao abate humanitário, que garantam o bem-estar dos animais
desde a recepção até a operação de sangria;
VIII  -  a  inspeção  e  reínspeção  de  todos  os  produtos,  subprodutos  e  matérias-primas  de
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X - o registro de rótulos, marcas e processos tecnológicos;
XI - a aplicação das penaHdades e medidas adminístrativas por Ínfrações a esta Lei;
XII - as análises laboratoriais;
XIII - o trânsito de matérias primas, produtos e subprodutos de origem anímal;
XIV - o caráter da fiscalização e da inspeção segundo as necessidades do Serviço de lnspeção;
XV -  quaisquer outras Ínstruções  que  se  tomarem necessárias  para maior eficiência  dos
traba]hos de fiscalização sanitária.

Art. 16 - Ao infrator das disposições desta Lei serão apHcadas, isolada ou cumulativamente,
sem prejuízo  das  sanções  de natureza civfl e penal cabíveis,  as  seguíntes penaHdades  e
medidas administrativas :

I - advertência, quando o infrator for primário e não se verificar circunstância agravante;
11 - multa, no valor de R$ 100,00 {cem reais) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais);
111  -  apreensão  da  matéria-prima,  produto,  subproduto  e  derivados  de  origem  animal,
quando houver indícios de que não apresentam condições higiênico-sanitárias adequadas ao
fim a que se destinam ou forem adulteradas;
IV  -  condenação  e  inutilização  da matéria-prima  ou  do  produto,  do  subproduto  ou  do
derivado  de  produto  de  origem  animal,  quando  não  apresentem  condições  higiêrico-
sanitárias adequadas ao fim a que se destinam ou forem adulteradas;
V - suspensão da atividade que cause risco ou ameaça à saúde, coiutatação de fraude ou no
caso de embaraço à ação fiscalizadora;
VI  -  interdição  total  ou  parcial  do  estabelecimento,   quando  a  Ínfração  consistir  na
adulteração ou falsificação habitual do produto, ou se verificar, mediante inspeção técnica
rea]izada  pela  autoridade  competente,  a  inexistência  de  ccmdições  higiêrico-sanitárias
adequadas.
VII - cassação de registro ou do relacionamento do estabelecimento.

§ 1° 0 não recomimento da multa impHcará inscrição do débito na dívida ativa, sujeitando o
Ínfrator à cobrança judicial, nos termos da legislação pertinente;

§ 2° Na apücação das multas levar-se-á em conta a ocorrência de circunstância agravante, na
forma estabelecida em regulamento;

§ 3° A interdição e a suspensão poderão ser revogadas após o atendímento das exigências
que motivaram a sanção;

§ 4° Se a interdição ultrapassar 12 (doze) meses será cancelado o registro do estabelecimento
ou do produto junto ao órgão de inspeção e fiscalização de produtos de origem arimal;

§ 5° Ocorrendo a apreensão mencionada no Ínciso 111 do caput deste artigo, o proprietário ou
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Ari. 17 - As despesas decorrentes da apreensão, da interdição e da inutilização de produtos e
subprodutos agropecuários ou agroindustriais serão custeadas pelo proprietário.

Art. 18 - As inírações administrativas serão apuradas em processo admínistrativo próprio,
assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório, observadas as disposições desta Lei e
de seu regulamento.

Parágrafo Úrico. 0 regulamento desta Lei definirá o processo admirústrativo de que trata o
caput deste artigo, riclusive os prazos de defesa e recurso, Índicando ainda os casos que
exijam ação ou omissão imediata do iiúrator.

Ari. 19 - São autoridades competentes para lavrar auto de riúração os servidores do SIM ou
servidores do Consórcio PúbHco que forem designados para as atividades de inspeção e
fiscalização de produtos de origem anímal.

§ 1° 0 auto de Ínfração conterá os seguíntes elementos:

I - o nome e a qualificação do autuado;
11 - 0 1ocal, data e hora da sua lavratura;
111 - a descrição do fato;
IV - o dispositivo legal ou regukmentar Ínfringido;
V - o prazo de defesa;
VI - a assinatura e identificação do técrrico ou agente de Ínspeção e fiscaHzação;
VII - a assínatura do autuado ou, em caso de recusa ou impossibiHdade, de testemunhas da
autuação.

§ 2° - 0 auto de Ínfração não poderá conter emendasf rasuras ou omissões, sob pena de
invalidade;

§ 3° - Nos casos de Ínspeções e autuações o fiscal poderá utilízar de registros fotográficos, de
vídeo e áudio como evidência e comprovação dos fatos;

§ 4° - Nos casos em que houver recusa do representante legal do estabelecímento em receber
a  autuação,  os  servidores  municipais  deverão  atestff  o  fato  por  escrito  no  corpo  do
documento, como também poderá utflizaff do testemunho de duas pessoas.

Art. 20 - Os produtos apreendidos nos termos desta Lei e perdidos em favor do Município
que,  apesar das adulterações que resultaram em sua apreemão, apresentarem condições
apropriadas  ao  consumo humano,  serão  destínados,  prioritariamente,  aos  programas  de
segurança alímentar e combate à fome.
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§ 2° - A destínação dos produtos apreendidos deverá ser feita em articulação com os órgãos e
Secretarias municipais que atuem nos programas a que se refere o caput deste artigo.

Art.  21 - Os casos omissos que surgirem na execução  da presente Lei, bem como  a sua
regulamentação,  serão  resolvidos  através  de  resoluções,  decretos,  portarias  e  Ínstruções
expedidos pelo SIM.

Art. 22 - Fica estabelecido no Anexo 1 desta Lei a Tabela que dispõe das Taxas de Serviços de
lnspeção Sanitária Municipal.

Art.  23  -  Fica  o  Chefe  do  Poder  Executivo  autorizado  a  ajustar,  anuahente,  caso  haja
necessidade, os valores das multas e taxas estabelecidas nesta Lei, em consonância com os
demais municípios consorciados.

PRAÇA CEL. SÉRGlo DANTAS, N9 55, CENTRO, OUR0 VELHO/PB -CEP: 58560-000
CNPJ: 08.872.459/0001-97
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ANEXO I - Taxas de Sewiços de lnspeção Sanitária Municipal

Descrição dos Serviços Valor da Taxa (em Real RS)

Renovação     anual     de     cadastro     e     Registro     de
Até 250m2 de área construída: R$ 250,00

Estabelecimento    hdustrial    que    receba,    manipule, Acima de 250m2 até 500m2 de área construída:
transforme,   elaboiie,   prepare,   conserve,   acondicione,R$ 4m,00
embale,  mantenha em depósito  ou rotule  produtos  de

Acima de 500m2 de área construída: R$ 700,00origem animal.

hspeção de abate de Bovinos e Bubalinos R$ 0,40 por animal

hspeção Abate de Suínos, Ovinos e Caprinos R$ 0,20 por animal

Inspeção Abate de Aves R$ 1,00 por centena de animal ou fração

Inspeção Abate de Coelhos R$ 0,20 por animal

Inspeção de abate de Equinos R$ 0,40 por anirml

hspeção de abate de Anímais Exóticos e Sílvestres R$ 0,30 por anirrm]

Inspeção no beneficiamento de pescados R$ 1,00 por cada 100 kg

Inspeção de industrialização de leite Bovíno e Bubahno R$ 1,50 a cada 1.000 litros ou fração

Inspeção de indu§trialização de leite Caprino R$ 1,00 a cada 1.C" ritros ou fração

Inspeção de produtos processados cárneos R$ 1,00 por centena de quilo ou fração

mspeção no beneficiamento de ovos de galínhas R$ 1,00 por cada 100 dúzias

Inspeção no beneficiamento de me] R$ 1,00 por centena kg ou fração

Emissão de outros documentos zoossanitários R$ 50,m



SECRETARIAMUNICIPALI)EADM"ISTRAÇÃO
LEI 0RDINÁRIA N° 598, DE 04 DE SETEMBR0 DE 2023

Ementa:  Dispõe  sobre  a  criação  do  SER::VIÇO  DE
INSPEÇÃO   MUJNICIPAL  de   Ou].o  Welho/PB   e   dá
outras providencias.

0 PREFEIT0 CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 0tJR0
VELH0ffB,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  que  lhe  conf€re  a
Legislação Federal e, em especial a Lei Orgânica Muiicipal, faz saber
que a Egrégia Câmara Muriicipal de Vereadores aprovou e eu sanciono
a Lei Ordíiiária cujo texto abaíxo se encontra:

Art.    .1°    Esta   Leí    cria   o    Serviço   de    lnspeção   Municipal    de
OUROVELHO/PB,     no     âmbito    da     Secretaria    Municipal    dÊ
Desenvolvímento Rural e regula a obrigatoriedade de prévía insp€ção
e fiscalização dos produtos de origem animal, produzidos no ten.itório
munjcípal`, destinados ao consumo  humano, com  fimdamento Tto ari.
23,  inciso  11,  combinado  com  o  art.  24,  incisos  V,  VIIl  e  XIl  da
Constituição  Fedgral,  e  em  consoiiâncía  com  o  disposto  nas  Leís
Federais  nü.1.283,  de  18  de  dezembro  de  1950,  n°.  8.171,  de  17  d€.

janeíro de  1991  e n°.  7.889,  de 23  de novembro de  1989, no Decreto
n°. 5.741, de 30 de março de 2006 e dá outras providências.

§   1°  -  A  inspeção  e  fiscalização  municipal  de  que  trata  esta  Lei
abrange  os  aspectos  industrial  e  sanitário  dos  produtos  de  origem
animal, comestíveis ou não,  através da inspeção ante e post moi.tem
dos   animaís   destinados   ao   abate,   bem   como   o   recebimentü3
manipulação, fracionamento, transformação, elaboração, conservação,
acondicionamento,  amazenamento, embalagem,  depósito,  rotulagemi
e trânsito de produtos de origem animal no âmbito do Município de
OURO WLHofl]B .

§  2°  -  0  Município  aderirá  ao  Sistema  Urificado  de  Atenção  à
Sanidade  Agropecuária  -  SUASA,  de  acordo  com  as  disposiçõe§
regulamentares das Leis Federais referidas no caput, especialmente o
disposto no Decreto n°. 5.741, de 30 de março de 2006.

Art.   2°   -   É   de   uso   ordinário   do   SIM,   legislações   específicas`
especialmente  às  publicadas  pela  Agência  Nacional  de  Vigilância
Sanitária, Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
lndustrial e Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Parágrafo   Único.   Entende-se   poi.   1egislações   esp€cíficas   os   atos
publicados ou djsponibíIÍzados pelo poder legislativo ou executivo, do
âmbito fed€ral ou estadual, ou por outras entidades oficiais, cont€ndo
regras,  normas  complementares  ou  descrições  relacionadas  com  Q
conteúdo dessa Lei.

Ari. 3Ü - A execução da inspeção e da fiscalização pelo SIM isenta o
estabelecimertto de qualquer outra fiscalízação Índustrial  ou sanitária
para produtos de origem animal.
Art. 4° -Ficam sujeítos à inspeção, reínspeção e fiscalízação prevístas
nesta Lei:

I  -  os  animais  destinados  ao  abate,  seus  produtos,  subprodutüs  e
matérias-primas;
11 - o pescado e seus derivados;
111 - o l€ite e seus derivados;
IV - os ovos e seus derivados;
V - os produtos das abelhas e seus respectivos derivados.

Árt. 5° - No  exercício de suas atividades,  o  SIM deverá notificar o
Serviço   de   Defesa   Sanitária  da   Paraiba,   sobre   as   enfermidades
passíveis de aplicação de medidas sanítárias.



Árt. 6Ü - As regras estabelecidas nesta Lei têm por objetivo garantir a
proteção da saúde da população, a identidade, qualidade e segm.mça
higiênico-sanitária  dos  produtos  de  origem  animal  destinados  aos
consumidores.

§  1° - Os pi.odutores ruL.ais, industriais, distL.ibuidorcs,  cooperativas e
assocíações,    industriaís    e    agroindustriais,    e    quaísquer    outros
operadores  do  agronegócio  são responsáveis  pela  gai.antia  de  que  a
Ínocuidade e a  qualídade dos produtos de origem  anímal  não scjam
€omprometidas;

§   2°  -  Os  produtores  ruL.ais  e  os  demais  integrantes  das  cadeias
prüdutivas cooperarão com as autoridades competentes para assegurar
maior efetividade  dos  conn.oles  oficiais  e  a melhoria da inocuidade
dos produtos de origem animal;

§  3°  -  0  SIM  trabalhará  com  objetivo  de  garmtir  a  inocuidade,  a
Íntegridade c a qualidade do produto fmal, publicando nomas técnicas
€   instruções   em   que   a   avaliação   da   qualidad€   sanitária   estará
ftndamentada     em     paràmetros     técnicos     de     Boas     Práticas
Ágroindustriais   e  Alimentares,   respeitando,   quando   possível,   as
especificidades    locais    e    as    diferentes    escalas    de    produção,
considermdo, inclusive, os aspectos sociais, geográficos, históricos e
os valores culturais agregados aos produtos.

Art.  7® - A fiscalização  e a inspeção de produtos de origem animal
têm por objetivos:

I - proteger a saúde do consumidor;
11 - incentivar a melhoria da qualidade desses produtos;
111 - promover o desenvolvimento do setor agropecuário.

Ai.t.  8{'  -  0  SIM  poderá estabelecer parcerias  e  cooperação técnica
com Munici'pios, Estados e União, poderá participar de ConsóTcio de
municípios  paL.a  facilitar  o  desenvolvimento  de  atividades  e  para
execução do  Servíço de lnspeção  Sanítária em  conjunto  com  outros
mLmicípios, bem como podei.á solicitaL. a adesão ao SUASA.

Àrt. 9ü - Seiviço de lnspeção Samitária de que n.ata esta Lei envolverá:

I  -  a  elaboração,  gestão,  planejamento  e  auditoria  de programas  de
intgresse à Saúde Púb]ica;
11 - o suporte e apoio aos programas de Defesa Sanitária Animal;
TTT  -  a  divulgação  de  Ínt`ormações  de   ÍTiteresse  dos  consumidoT-es
desses produtos;
IV   -   o   incentivo   à   educação   sanitária,   através   dos   seguintes
m€canismos:

a} divulgação da legislação específica;
b) divulgação, no âmbito dos órgãos envolvidos, das ações relativas à
inspeção e fiscalização de alimentos;
c) fom€nto da educação smitária no ensino fimdamental e médio;
d) desenvolvimento de programas pemanentes, com a participação de
mtidades privadas, para conscientizar o consumidor da necessidade da
quàLidade e segurança dos produtos alimentícios de origem animal.

Árt. 10 -A inspeção e a fiscalização serão realizadas:

I - nas propriedades rurais fomecedoras de matérias-primas destinadas
à manipulação ou ao processamento de produtos de origem animal;
11  -  nos  estabelecimentos  que  recebem  as  diferentes  espécies  de
animais para abate ou industrialização;
111 - nos estabelecimentos que recebem  o pescado para manipulação
ou industrialização;
IV - nos entrepostos de ovos, nos estabelecimentos que produzem e
recebem ovos em natureza pai.a expedição ou para industrialização;
V - iias usinas de beneficiamento de  leite, r]as  ffibricas de  ]aticíiiios,
nos  postos  de  recebimento,  reírigeração  e  manipulação  dos  seu£
derivados e nas propriedad€s Turaís com ínstalações adequadas para a
manipulação,  industrialização  ou pi.eparo  do  leite  e  seus  derivados,
sob qualquer t`orma, para o consurrio:
VI - nos estab€lecimentos que extraÊm ou recebem o mel,  a cera de
abelha  e  os  outros  produtos  das  abelhas  para  beneficíamento  ou
industiialização;



VII  -  nos  estabelecimentos  que  recebeiiL  mamipulem,  amazenem.
conservem. acondicion€m ou expedem matérias-primas e produtos de
origem   animal   comestíveis   e   não   comestiveis,   procedeiites   de
£stabelecimentos registi.ados ou i.elacionados;
VIII ~ nos estabelecimentos que recebem, Índusria]izam e dístribuem
produtos de origem animal não comestíveis.

Àrt.  11  - É  da  competência  do Médico Veterinário  Oficial  do  SIM
T.ea]jzar a inspeção  e  fiscalização nos  estabelecimeTitos previstos Tios
incisos 1 a VIIIg do art.11. que façam comércio:

I - mmicipal;
TT  -  intermunicípal,  enquanto  reconhecida  a  equivalêncía  dos  seus
s£rviços  de  inspeção  aos  do  Ministério  da Agricultura,  Pecuária  e
Abast€cimeiito,  através da adesão ao  Sistema Brasileiro de Tnspeção
d€ Produtos de Origem Anímal - SISBI-POA, do Sistema Unificado
de Atenção à Sanidade Agropecuária - SUASA.

Art.  12  -  Nas  casas  atacadistas  e  nos  estabelecimentos  var€jistas
destinados ao comércio de produtos de origem animal, a Secretaria da
Saúde do Estado ou do Município procederão às ações de vigilância
sanitária.

Parágrafo  Único.  0  SIM poderá  celebrar  convênio  com  os  órgãos
mencionados no caput deste artigo, para estabelecer ações  conjuntas
na  inspeção  e  na  fiscalização  dos  aspectos  higiênico-sanitários  dos
produtos de origem animal no segmento varejista.

Art.  13 - Serão objetos de registro, inspeção e fiscalização pi.evistas
nesta Lei, entre outros:

I  -  mimais   destinados  ao   abate,   seus  produtos,   subprodutos   e
ma[érias-primas;
11 ~ pescado e seus derivados;
111 ~ 1eite e seus derivados;
W - ovos e seus derivados;
V - produtos de abelha e seus derivados.

Art. 14 - 0 SIM poderá também celebi.ai. convênios com municípios,
órgãos e entidades visando estabelecer ação conjunta para a realização
de suas atividades.

Parágrafo   Único.  As   ações   conjuntas   poderão   englobar   aquelas
relacionadas aos aspectos higiêiiico-sanitários, à proteção e det`esa do
consumidoi.,    à    saúde,    ao    abastecimento    e    à    promoção    do
d€senvolvimento do setor agropecuário.

Árt. 15 - 0 Chefe do Poder Executivo do Município regulamentará a
presente Lei, dentro do prazo máximo de 90 (noventa) dias, cümadüs
a partir da data de sua publicação.

§ 1° A regulamentação de que trata este dispositivo abrangerá:

I - a classificação dos estabelecimentos;
11  -  as  condições  e  exigências para registro,  como  também pafa as
respectivas transferências de propriedade;
111     -     as     condições     higiênico~sanitárias     e    tecnológicas     dos
estabelecimentos;
IV  -  as  condições  gerais  das  instalações,  equipamentos  e  práticas
operacionais de estabelecimento agroindustrial rui.al de pequeno porte,
denominado agroindústria familiar,  das micro e pequenas  empresas]
observados  os  princípios  básicos  de  higiene  dos  alimentos,  tendo
como  objetivo  a  garantía  da  inocuidadc  dos  produtos  de  origem
animal;
V - os deveres dos proprietários, responsáveís ou seus prepostos;
VI - a inspeção arLte e post mortem dos animais des[inados ao abate;
VTT  -  as  questões  referentes  ao  abatc  humanitário,  que  garantam  o
b£m-estar dos animais desde a recepção até a operação de sangria;
VIII  -  a inspeção  e reinspeção  de todos os  produtos,  subprodutos  e
matérias-primas  de  origem  animal  dui.ante  as  diferentes  fases  da
industrial i zação e transporte;
IX - a apfwação e fixação dos padrões de identidade e qualidad€ dos
produtos de origem animal;
X - o registro de rótulos, marcas e pi.ocessos tecnológicos;



XI  -   a  aplicação  das  pemàLidades   e  medidas  administrativas  por
Ínfi-ações a esta Lei;
XII - as málises Laboratoriais;
XIII - o trânsito de matérias primas, produtos e subprodutos de origem
animal;
XIV - o carátei- da fiscalização e da inspeção segundo as necessidades
do Sewíço de [nspeção;
XV -  quaisquer  outras  instruções  que  se  tornarem  necessárias  para
maior gficiêTtcía dos trabalhos de fiscalização sanitária.

Art. 16 -Ao Ínfi.ator das disposições desta Lei serão aplicadas, isolada
ou  €umulativamente,  sem  preju'zo  das  sanções  de  natLireza  civil  e
penal cabi'veis, as seguintes penalidades e medídas admjnistrativas:

T  -  advertêncja,  quando  o  Ínfi.a[oT  t`or  primário  e  iião  se  verificar
€ ircunstância agravante;
11 -multa, no valor de RS 100,00 (cem reais) a R$ 5+000,00 {cinco mil
reais);
111 - apreensão da matéria-prima, pmduto, subproduto e derivados de
origem  animal,   quando  houver  indícios   de   que  não   apresentam
condiçõe§ higiênico-sanitárias adequadas ao fim a que se destinam ou
forem adulteradas ;
IV -  cond€nação e inutilização  da matéria-prima ou do produto,  do
subproduto ou do derivado de produto de origem animal, quando não
apresentem condições higiênico-sanitárias adequadas ao fim a que se
destinam ou forem adulteradas;
V  -  suspensão  da  atividade  que  cause  risco  ou  ameaça  à  saúde,
constatação de fraude ou no caso de embaraço à ação fiscalizadora;
VI - intei.dição total ou parcial do estabelecimento, quando a infl.ação
consistir  na  adulteração  ou  falsificação  habitual  do  produto,  ou  se
verificar.    mediante    inspeção    técnica   reaLizada    pela    autoridade
competente,     a    inexistência    de    condições    higiênico-sanitárias
ad€quadas.
VII - cassação de registro ou do relacioname]ito do estabelecimgnto,

§  1°  0  não  recolhimento  da  multa implícará  Ínscrição  do  débito  Tia
dívida ativa, sujeitando o inffatoi. à cobrança judicial, nos t€rmos da
legisl ação pertinente;

§  2°  Na  aplicação  das  multas  levar-se-á  em  conta  a  ocorrência  de
circunstância agravante, na forma estabelecida em regulamento;

§   3Ü  A  interdição   e  a  suspensão  poderão  ser  revogadas  após  o
atendiménto das exígêiicias que motivaram a sanção;

§  4°  Se  a  interdição  ultrapassar  12  (doze)  meses  será  cancelado  o
registro do estabelecimento ou do produto junto ao órgão de inspeção
e fisealização de produtos de origem animal;

§ 5° Ocorrendo a apreensão mencionada no inciso IH do caput deste
artigo,   o  proprietário  ou  responsável  pelos  produtos   será  o  fiel
d€positário   do   produto,   cabendo-me   a   obrigação   de   zelar   pela
conservação adequada do material apreendido.

Art.  17 -As despesas  decorrentes  da apreem5ão,  da interdição  e da
inutilização     de     produtos     e     subprodutos     agropecuários     ou
agroindustiais serão custeadas pelo proprietário.

Art.  18  - As  infiações  administrativas  serão  apuradas  em processo
administrativo  próprio,  assegurado  o  direito  à  ampla  defesa  e  ao
contraditório,    observadas    as    disposições    desta   Lei    e   de   seu
].Egu]amento.

Parágrafo   Único.   0   reõ"1amento   desta  Lei   definirá   o   processo
adminístrativo de que trata o caput deste artígo, Ínclusive os prazos de
defesa  e  recurso,  indicando  ainda  os  casos  que  exijam  ação  ou
omíssão Émediata do Ínfl-ator.

Art.19 -São autorídades compet€ntes para lawar auto de íTifração os
s€rvidores  do  SIM  ou  servidores  do  Consórcio  Público  que  forem
designados para as ativídades de inspeção e fiscalização de produtos
de origem animal.

§ 1Ü 0 auto de infração con[erá os seguintes elemmtos:



I - o nome e a qualíficação do autuado;
11 - o local, data e hora da sua lavratura;
111 -a de£crição do fato;
IV - o díspositivo legal ou regulamentar Ínffingido;
V - o prazo de defesa;
V!  - a assinatura e identificação  do técnico  ou ageT)te de jnspeção e
riscalização;
VII   -   a   assínatura   do   aumado   ou,   em    caso    de   recusa   ou
impossibilidade, de testemunhas da autuação.

§  2°  -  0  auto  de  infração  não  poderá  conter  emendas,  rasuras  ou
Ümis§ões, sob pena de invalidade;

§ 3° - Nos casos de inspeções e autuações o fiscal poderá utilizar de
registros    fotográficos,    de    vídeo    e    áudio    como    evidência    e
comprovação dos fatos;

§  4°  - Nos  casos  em  que  houver  recusa  do  representmte  legal  do
estabel£cimento  em  receber  a  autuação,   os  servidores  municipais
devErão  atestar  o  fato  por  escrito  no  corpo  do  documento,  como
também poderá utilizar do testemunho de duas pessoas.

Art. 20 - Os produtos apreendidos nos termos desta Lei e perdidos em
favor do Município que,  apesar das adulterações que resultaram em
sua   apreensão,   apresentarem   condições   apropriadas   ao   consumo
humano,   serão   destinados,    prioritariamente,   aos   programas   de
segurança alimentar e combate à fome.

§   1°   -   Cabe   ao   SIM   dispor   sobre   a   destinação   dos   produtos
apreendídos ou condenados na foima desta Lei;
§  2°  - A  destinação  dos  produtos  apreendidos  deverá  ser  feita  em
aiiiculação  com  os  órgãos  e  Secretarias  municipais  que  atu€m  nos
programas a que se refere o caput deste artigo.

Àrt. 21  - Os casos omissos que surgirem na execução da presente Leí..
bem   como   a   sua   regulamentação,   serão   resolvidos   a[i.avés   de
resüluções, decretos, poftarias e instruções expedídos pelo SIM.

Art. 22 - Fica estabclecido no Anexo T desta Lei a Tabela que díspõe
das Taxas de Seiviços de lnspeção Sanitária Municipal.

Art.  23  -  Fica  o  Chefe  do  Poder  Executivo  autorizado  a  ajustar,
anua]ment€,  caso  haja  necessidade,  os  valores  das  multas  e  taxas
Estabel£cidas  nesta Lei,  em  consonância com os  demais  municípios
consürciados.

Art. 24 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Ourt} WelhoipB, 04 de setembro de 2023.

AUGUSTO SANTA CRUZ VALAl}ARES
Prefeito Municip al
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ÀNEX0 I - Taxas d€ Serviços de lnspeção Sanitária Muni€ipa]

crição dos S€rriços Vdtir da Taxa (cm R€al RS)

RÊm3vaçãu     anual     de     cada£tro     c     Regisüo     dc té 250m2 de árcü consüuída: R$ 250,00

stabelecimenb     Tndustrja] que     reccba,     manipule,Acima    dc    250m2    até    500m2    d€    ái.ca

trm§f{mnç,   €labQr€,   prcpai.e, conscivc,    acondicione,cünsüüída: R$ 4Ü0,ÜÜ

embale,  mantstiha  em  dçpósito  ou  rotufc  produto6  de
Acima   de   500m2  de   área   consbuída:   RS7Ü0.00

Ürigem animal.

nápeçâo dE abate de Bovinos e Bubalinos 0,40 por rimal

lnspi=çãü Abatc de Suínos, Ovinos c Caprino§ R$ 0,20 i]or rim.d

lTispet:ão Abat€ dc Aves RS  I ,00 por ccntcna de anjiml ou t`i-a+.ão



nspeção Abate de Coelhos R$ 0,20 poi. animal

§peçào de abate de Equinos 0,40 poi. aninial

lnspcçào dc abatc dc Ànimais Exóticos c Silvi.sti.cs R$ 0,30 poJ. ri)d

Inspi:=ção nü bgncliciamcmtü de pesL.ados 1,00 por cada 100 kg

nspeçãü dÊ indust..iatização de le;tg Bo`rino e Bubalino RS  1,50 a L.ada } .000 1itros ou ffação

Tnspeção d€ indüstrialização de leite Caprino S  I .()0 a cada ] .0{){) litros ou t.ração

pcçào dc produtos pfoccssados cámcos 1,ÜO por ccn[ma dc quilo t)u ffação

Inspcçáo nü ben€fici:imento de ovos dc galinhas 1 ,00 i]or cada 100 dúzias

lnspeç.,ão no beT]efiLiímicnto de me] RS 1,00 por ccntma kg ou fi.ação

Emissão dÊ outrüs documentos zoossanitários R$ 50,Ü0

Ouro WellwípB, 04 de setembro de 2023.

AVTGUST0 SANT:A CRUZ VALADARES
Pre-feito Munici pal
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